
Portaria n.° 1497/2018

Dispõe sobre a conversão de licença prêmio em pecúnia 
ao Servidor Municipal.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. Io da Lei n.° 104 de 08 de junho de 2006 e pela Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. Io Converter a licença especial em pecúnia, dos seguintes servidores efetivos 
conforme segue:

MAT. SERVIDOR
0336-1 Eldimara Alves de Freitas 
1576-1 Silvane Teresinha Henkes

CPF
069.313.149-71
502.850.769-49

ADMISSÃO
14/02/2013
01/04/2004

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D’Oeste, 
Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito, 55° ano de emancipação.

Publicado no Jornal de Beltrão
Edição n?__ 6  3 3  í
Data J 7 / 0 ?  / d O j  $  
Página(s) J - Q -

Av. Iguaçu, 281 - Cx. Postal 31 - Fone/Fax: (46) 3534-8050 - CEP 85575-000 - SÃO JORGE D’OESTE - PARANÁ


